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GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIA Nº. 089 DE 20 DE MARÇO DE 

2019** 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo 
com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, 
Edição 7, Seção 1, página 62), 

 
Resolve: 

 
 

1) Revogar a Portaria nº 158 de 01 de agosto de 2018; 
 

2) Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

de Gerenciamento de Resíduos deste Complexo do Hospital de Clínicas/UFPR: 

 
 

Departamento/Serviço/ Unidade Presidente/Vice Matrícula 

Representante da Superintendência Lídia Lima (Presidente) 132*** 

Representante do Setor de Hotelaria 

Hospitalar (Equipe de Resíduos) 

Marcirene Abinoski Andriow 

(Vice-Presidente) 

 
32** 

 
 

 
Departamento/Serviço/ Unidade Membros Matrícula 

Representante da Divisão de 

Enfermagem 
Cristiane Ferreira Galvão 300**** 

Representante do SCIH (Serviço de 

Controle de Infecção Hospitalar) 
Karin Lohmann Bragagnolo 140*** 

Representante do SESMT (Serviço 

de Segurança e Medicina do 

Trabalho) 

 
José Dari Reis 

 
48** 

Representante da ULAC (Unidade 

de Laboratório de Análises Clínicas) 
Vanessa de Fatima Kukla 235**** 

Representante da UPATOL (Unidade 

de Anatomia Patológica) 
Issarie Iná Bussmann da Silva Pinheiro 236**** 

Representante da UDIM (Unidade de 

Diagnóstico por Imagem) 
João Henrique Hamann da Silva 157**** 
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Representante do   SIE   (Setor   de 

Infraestrutura Física) 
Marcelo Henrique Batilani Nascimento 234**** 

Representante do SESUP (Setor de 

Suprimentos) 
Daniele Maria Rodrigues Machado 241**** 

Representante do SEFARH (Setor 

de Farmácia Hospitalar) 
Lucinéia Martins 131*** 

Representante do Serviço de 

Higiene e Resíduo Hospitalar 
Juliane Mendes de Oliveira 203*** 

Representante da MVFA - Serviço 

de Hotelaria e Higiene Hospitalar 
Giovani Lima de Paula 239**** 

Representante do SOST   (Serviço 

Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho) 

 
Silmara Ferreira Bittencourt 

 
300**** 

Representante da UNUTRI (Unidade 

de Nutrição) 
Anna Carolina Pinto de Almeida 225**** 

 
 
 

 

3) A presente Portaria terá vigência de 02 (dois) anos, a contar desta data. 

 
 
 
 

Profª. Drª. Claudete Reggiani 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
** Documento alterado na data de 06 de julho de 2023, tendo os dados pessoais 
descaracterizados com fulcro na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), mantendo o cumprimento ao princípio da publicidade (art. 37 da CF/88) e à 
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, na data de 25 de março de 2019. 
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